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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ


PROJETO DE LEI Nº 029/2026                          DE 18 DE MAIO DE 2026.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1680/2025, de 09 de setembro de 2025, que Cria a RAE – Rede de Apoio a Escola do municipio de São José do Inhacorá.

Art. 1º Altera a redação do inciso XIV do art. 3º, da Lei Municipal nº 1680, de 09 de setembro de 2026, que cria a ERA – Rede de Apoio a Escola, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A Rede de Apoio à Escola será composta pelos seguintes segmentos:
I - 01 Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo:
II - 01 Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
III - 01 Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Habitação;
IV - 01 Representante da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor José Mário Müller;
V - 01 Representante da Escola Estadual de Ensino Médio Madre Madalena;
VI - 01 Representante da Escola Municipal de Ensino Fundamental Rui Barbosa;
VII - 01 Representante da Escola Municipal de Educação Infantil Paraíso da Criança (EMEI);
VIII - 01 Representante da Escola Municipal de Educação Infantil Paraíso da Criança II (EMEI II);
IX - 01 Representante do Conselho Tutelar;
X - 01 Representante da Brigada Militar;
XI - 01 Representante do Conselho Municipal da Educação;
XII - 01 Representante do Conselho Escolar das Escolas Públicas;
XIII - 01 Representante do COMDICA; 
XIV - 01 Representante da Promotoria de Justiça como Sói Acontecer”

Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº 1.680, de 2025.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, EM 18 DE MAIO DE 2026.

Visto e de Acordo


Ademir José Schneider
Prefeito Municipal
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